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PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO Nº 34/2026.
DATA: 13 DE MAIO DE 2026
AUTORA: GENIVALDO RODRIGUES MALHEIROS.

SUMULA: “Institui o Programa Municipal ‘Alma Pet’ de proteção, cuidado e bem-estar animal no Município de Itanhangá/MT e dá outras providências.”

O Senhor Vereador GENIVALDO RODRIGUES MALHEIROS, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 123 do Regimento Interno, e nos termos da Lei Orgânica Municipal, encaminha para deliberação da Câmara Municipal de Itanhangá o seguinte Projeto de Lei para apreciação dos nobres Vereadores(as):
  
Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de Itanhangá, o Programa Municipal “Alma Pet”, com a finalidade de promover políticas públicas de proteção, bem-estar animal e controle populacional de cães e gatos.

Art. 2º O Programa “Alma Pet” tem como objetivos:
I – Promover a proteção e o bem-estar de animais domésticos;
II – Combater o abandono e os maus-tratos;
III – Incentivar a posse responsável;
IV – Apoiar famílias em situação de vulnerabilidade social com animais;
V – Fomentar a adoção responsável de cães e gatos;
VI – Desenvolver ações educativas sobre saúde e guarda responsável.

Art. 3º O Programa poderá contemplar as seguintes ações:
I – Campanhas permanentes de vacinação e vermifugação;
II – Castração gratuita ou subsidiada de animais;
III – Atendimento veterinário básico por meio de parcerias;
IV – Criação de banco de ração e utensílios;
V – Feiras de adoção responsável;
VI – Cadastro municipal de animais domésticos;
VII – Campanhas educativas em escolas e comunidades.

Art. 4º Poderão ser beneficiários do Programa:
I – Famílias em situação de vulnerabilidade social;
II – Protetores independentes cadastrados;
III – Organizações da sociedade civil de proteção animal;
IV – Animais em situação de abandono ou risco.

Art. 5º O Programa “Alma Pet” será executado pelo Poder Executivo Municipal, por meio das Secretarias competentes, especialmente:
I – Secretaria Municipal de Saúde ou Vigilância Sanitária;
II – Secretaria Municipal de Meio Ambiente;
III – Secretaria Municipal de Assistência Social.

Art. 6º Fica o Poder Executivo autorizado a firmar parcerias com:
I – Clínicas veterinárias;
II – Universidades e instituições de ensino;
III – Organizações não governamentais;
IV – Iniciativa privada;
V – Entidades de proteção animal.

Art. 7º As ações do Programa poderão ser financiadas por:
I – Dotações orçamentárias próprias;
II – Emendas parlamentares;
III – Convênios e parcerias;
IV – Doações de pessoas físicas e jurídicas;
V – Campanhas e eventos solidários.

Art. 8º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de até 90 (noventa) dias, definindo critérios operacionais, prioridades e formas de execução.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Itanhangá-MT, 13 de ABRIL de 2026.

GENIVALDO RODRIGUES MALHEIROS
VEREADOR PSB

JUSTIFICATIVA
Senhor Presidente, 
Senhores (as) Vereadores (as). 
O presente Projeto de Lei institui o Programa Municipal “Alma Pet” no Município de Itanhangá, com o objetivo de estruturar políticas públicas permanentes de proteção e bem-estar animal.
O crescimento da população de cães e gatos em situação de abandono, aliado às dificuldades enfrentadas por famílias em vulnerabilidade, exige a implementação de ações integradas de saúde pública, assistência social e proteção animal.
O Programa “Alma Pet” busca unir castração, vacinação, adoção responsável, educação e apoio social, promovendo redução de maus-tratos e controle populacional ético.
Diante disso, solicita-se o apoio dos nobres vereadores para aprovação da presente proposta.
Câmara Municipal de Itanhangá-MT, 13 de maio de 2026.



GENIVALDO RODRIGUES MALHEIROS
VEREADOR PSB
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